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Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSULTA PÚBLICA Nº 2, DE 29 DE JULHO DE 2004

O Plenário do Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, adotou a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação;

Art. 1º - Fica aberto, a partir da data desta consulta pública, o prazo de 20 (vinte) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução, em Anexo.

Art. 2º - As sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para o Conselho Federal de Farmácia, no seguinte Endereço: “SCRN 712/13 - Bloco “G” - nº 30 - Brasília/DF - CEP 70.760-770”, ou através de Fax: (0XX61) 349.6553, ou através de E-mail: conselheiros@cff.org.br
Art. 3º - Findo o prazo estipulado no artigo 1º, o Conselho Federal de Farmácia analisará as propostas, comunicando posteriormente aos órgãos e entidades envolvidas e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, acerca da elaboração do texto final aprovado pelo Plenário desta Autarquia Federal.

JALDO DE SOUZA SANTOS

Presidente do Conselho

ANEXO

.
RESOLUÇÃO CFF Nº 0000000, DE    DE                      DE 2004


Ementa: Dispõe sobre a direção e responsabilidade técnica em farmácia com manipulação magistral. 

 

O Conselho Federal de Farmácia, no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea “m”, do artigo 6º, da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960;

Considerando o disposto no Decreto nº 85.878, de 07 de abril de 1981, em seu artigo 1º, inciso I;

Considerando o disposto no Decreto nº 20.377, de 08 de setembro de 1931, em seu artigo 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”;

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

Considerando a Resolução nº 02, de 19 de fevereiro de 2002, do Conselho Nacional de Educação da Câmara de Ensino Superior/MEC, no seu artigo 5º;

Considerando que a Farmácia Magistral, Farmácia Dermatológica e Farmácia Veterinária, são especialidades farmacêuticas dispostas em Resolução nº 366/2001 do Conselho Federal de Farmácia;

Considerando a Resolução nº 357/ 2001 do Conselho Federal de Farmácia que estabelece as Boas Práticas em Farmácia;

Considerando a Resolução ANVISA RDC 33 de 2000 que aprova o Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação em Farmácias (BPMF) e seus anexos;

Considerando que a complexidade da manipulação de medicamentos magistrais requer conhecimento especialista em farmacotécnica de formas farmacêuticas alopáticas líquidas, semi-sólidas e sólidas;

Considerando a necessidade de regrar as Boas Práticas em Farmácia editadas pelo Conselho Federal de Farmácia para atender os princípios éticos da profissão, resolve:

 Art. 1º - A direção e responsabilidade técnica de farmácia que manipula e dispensa preparações líquidas, semi-sólidas, sólidas, preparações oficinais e fraciona e manipula produtos farmacêuticos, para uso humano ou veterinário, é de portadores de título de especialista ou de certificado de especialização em farmácia magistral;

Parágrafo único - A direção e responsabilidade técnica é conferida aos farmacêuticos magistrais que apresentem certificado de pós-graduação lato sensu ou título de especialista em manipulação magistral editados por associação de classe farmacêutica ou certificado de especialização em farmácia magistral reconhecido e credenciado pelo Conselho Federal de Farmácia e registrado na forma do artigo 19 a 21 da Lei 3820/60 junto ao Conselho Regional de Farmácia em que manifeste a intenção de exercer sua atividade profissional;

Art. 2º - Os farmacêuticos que comprovarem o exercício de responsabilidade técnica por farmácia com manipulação e dispensação de preparações líquidas, semi-sólidas, sólidas, preparações oficinais e fracionamento e manipulação de produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário, por período mínimo de 3 (três) anos ante o Conselho Regional de Farmácia, obtida até a data da publicação desta resolução, são garantidas as atribuições profissionais sem prejuízo da aplicação do artigo anterior, devendo o farmacêutico interessado requerer anotação desta atividade em seu prontuário perante o Conselho Regional de Farmácia da sua jurisdição;

Art. 3º - Será concedido o prazo de 3 (três) anos, a partir da data da publicação desta resolução aos farmacêuticos que exercem direção e responsabilidade técnica e não atendem o disposto no Art. 2º , para cumprimento das exigências estabelecidas;

Art. 4º - O exercício de atividade profissional que requer conhecimento especialista  sem a devida habilidade técnica, constitui falta ética grave apreciada em processo ético disciplinar;

Art. 5º - Os Conselhos Regionais de Farmácia devem enviar, semestralmente, a relação de profissionais habilitados, na forma desta resolução, ao Conselho Federal de Farmácia, de acordo com o artigo 10 da Lei 3.820/60;

Art. 6º - O certificado de pós-graduação lato sensu ou o título de especialista deve ser validado, a cada 5 (cinco) anos, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de Farmácia;

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões,     de              de 2004

JALDO DE SOUZA SANTOS

Presidente
